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ASSUNTO: Requerimento n.® 89/XII-PPM - Serviço de medicina veterinária na ilhado Corvo

Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados Pauio Estêvão e

Gustavo Alves, do grupo parlamentar do Partido RPM sem prescindir quanto ao teor do preâmbulo, cumpre-me

informar V. Exa., relativamente às questões colocadas o seguinte:

1- Em anexo, processo do pedido de mobilidade, na carreira e categoria de técnico superior, à data do

requerimento afeto ao Serviço do Desenvoivimento Agrário das Flores e Corvo, nos termos do disposto nos

artigos 92° a 94° do anexo à Lei n°35/2014, de 20 de junho, e suas aiterações, tendo em consideração, que o

serviçodo destino é um Organismo de Administração indireta do Estado.

2- Os procedimentos internos, desencadeados para dotar o Serviço de Desenvolvimento Agrário das

Flores e Corvo, com um médico veterinário, residente, foram os seguintes:

Procedimento Data do

evento

Autorização do pedido de abertura de um procedimento concursal comum para
recrutamento de um técnico superior (área de medicina veterinária) pára afetar ao SDA
Flores e Corvo/quadro regional da ilha do Corvo.

16/08/2017

Na seqüência do resultado do respetivo procedimento concursal, foi celebrado
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, com uma
licenciada em medicina veterinária, que inicioufunções, naquela data.

01/05/2018

0 Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, IP (Oeiras) solicitou
autorização para a mobilidade, atento o interesse manifestado pèlatécnicasuperior, na
categoria de médica veterinária afeta ao DAS Flores è Corvo/quadro regional da ilha do

23/10/2020
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Corvo.

Autorização da Mobilidade com efeitos, apenas, à data de 01/02/2021 (tendo presente a
necessidade urgente de substituir aquele recurso humano)

09/11/2020

Concordância da Técnica superior, para mobilidade 11/11/2020

0 Chefe de Gabinete do então Secretário Regional da Agricultura e Florestas, no uso
de competências delegadas, autoriza a mobilidade e determina o envio do processo
para autorização da VPGR/DROAP;

17/11/2020

Obtidos os pareceres favoráveis da interessada e de ambos os serviços, o parecer
jurídico foi no sentido de que o pedido estava em conformidade e tinha fundamento
hòs artigos 92? e seguintes da Lei n" 35/2014, de 20 de junho (considera-se que a
mobilidade, nesta fase, é temporária - 18 meses - podendo posteriormente tornar-se

definitiva).

11/02/2021

Obtido 0 parecer favorável da DROAR, Sua Excelência o Secretário Regional das
Finanças, Planeamento e Administração Pública, autoriza a mobilidade com efeitos a
1/3/2021.

15/02/2021

Por acordo entre a entidade patrono) e a trabalhadora é estipulada a data de 15/03/2021

para cessação de funções no SDA Flores e Corvo/quadro regional da ilha do Corvo.
15/03/2021

De imediato é solicitada autorização do Secretário Regional das Finanças, Planeamento
e Administração Pública, para o recrutamento de um técnico superior (área de
medicinaveterinária),em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto

Não

aplicavél

Autorização do pedido de abertura de umprocedimento concursál comum 15/03/2021

Publicado na BEP-A o aviso de abertura do procedimento concursál comum, através da
Oferta n° 89/2021, cuja data limite de apresentação de candidaturas é no dia 19/04/2021. 05/04/2021

Com os melhores cumprimentos,

O Subsecretário Regional da Presidência
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